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Ata de Reunião n. 03/2026 REUNIÃO ORDINÁRIA
DA CEC

DADOS

Data: 12/03/2026, às 16h.

Pauta:

1. Apontamentos do Regimento Interno;
2. Evento do Dia da Ética;
3. Novos e-mails com pedidos de instauração de
processo;
4. Pílulas de ética;
5. Afastamento legal e temporário do secretário e
membro titular Wagner

Relator(a): Rodrigo Benedet Naspolini - secretário ad hoc

Participantes: Cargo

Haydée Fernanda Loppnow Presidente da CEC

Rodrigo Benedet Naspolini Membro titular da CEC

Douglas Dill - ausente a partir das 17:15h Membro titular da CEC

Iara Cristina Romanovitch Membro titular da CEC

Ademir Justino de Freitas - presente a partir
das 17:15h Membro titular da CEC

 

DELIBERAÇÕES – Resumo

Aos 12 dias do mês de março de 2026, às 16 horas, realizou-se,
por meio de reunião virtual (plataforma Microsoft Teams), a 3ª
Reunião anual da Comissão de Ética e Conduta do Tribunal de
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Justiça de Santa Catarina – CEC/TJSC, sob a presidência da
servidora Haydée Fernanda Loppnow, com a finalidade de
promover alinhamentos institucionais e deliberar sobre
matérias de competência da Comissão, conforme gravação e
transcrição do encontro, e observada a necessidade de
preservação de dados sensíveis, tendo em vista a
disponibilização pública desta ata.
Ausências justificadas da membro titular Alessandra Ludwig,
por motivo de trabalho, do membro titular Wagner Luís Padilha,
em decorrência de afastamento legal por motivo de saúde, e da
membro suplente Tuygui Steil Carmisin, por gozo de férias,
todas previamente comunicadas à Presidência.
Foi proposta e aceita, de início, a inversão da ordem da pauta,
de modo que os assuntos foram abordados na sequência que
segue.
A Presidência colocou em discussão o afastamento temporário,
pelo período de 15 dias, do membro titular e secretário da CEC,
Wagner Luís Padilha, por motivo de saúde, que ensejou o
correlato afastamento legal do serviço, sugerindo que,
enquanto perdurasse o afastamento, as reuniões da comissão
fossem secretariadas por membro escolhido ad hoc. Proposta a
designação, para o ato, do membro Rodrigo Benedet Naspolini,
foi ela aceita e aprovada à unanimidade.
Em seguida, foi deliberado sobre o encaminhamento a ser dado
a duas mensagens eletrônicas recebidas na caixa de e-mail
institucional da CEC nos dias 1º/03/2026 e 02/03/2026. Após
debate, convencionou-se que o e-mail recebido em 1º/03/2026,
em que formulada indagação sobre como o consulente poderia
formalizar consulta à CEC, seria respondido com as indicações
de praxe e dos limites de atuação da comissão, no sentido de
ser vedada a invasão de competências próprias a outros
setores da Administração e que, por ora, o expediente não
ensejaria autuação no SEI, por faltarem requisitos formais para
a instauração de processo administrativo. Quanto ao e-mail
recebido no dia 02/03/2026, com formulação de requerimento
de processo apuratório de conduta, deliberou-se, à
unanimidade, que seria autuado processo no SEI e sorteada
relatoria. Realizada a distribuição por sorteio, a relatoria foi
cometida ao membro Wagner Luís Padilha. Após ponderação
sobre eventuais efeitos do afastamento temporário do relator
na consolidação da relatoria, concluiu-se que, por ser de curta
duração e não haver sido formulado no processo requerimento
de medidas de urgência, não haveria prejuízo à manutenção da
relatoria conforme o sorteio realizado, na linha do que foi
decidido na reunião de 26/02/2026.
Sobre o evento da Comissão de Ética e Conduta marcado para
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o dia 08/05/2026, foram repassados resultados das consultas
feitas aos palestrantes e debatedores convidados, tendo sido
registradas 3 (três) confirmações e 2 (duas) recusas aos
convites formulados. Deliberou-se, por unanimidade, que os
palestrantes e debatedores teriam liberdade para preparar
suas exposições para além do tema inicialmente fixado pela
organização do evento, a fim de garantir a participação do
convidado e fomentar maior qualidade na exposição das ideias.
A servidora Iara Cristina Romanovitch voluntariou-se para
presidir a mesa do Painel 3 do evento, tendo obtido aprovação
dos demais presentes.
Às 17:15h, o membro Douglas Dill precisou ausentar-se da
reunião virtual, tendo o quórum mínimo sido mantido com o
ingresso na sala virtual do membro Ademir Justino de Freitas,
tendo a comissão continuado os debates sobre a preparação do
evento.
Colocada em discussão a possibilidade de prorrogação do
horário de término da reunião, para avançar na discussão sobre
os apontamentos feitos à minuta de regimento interno (item 1
da pauta), convencionou-se, à unanimidade, por agendar
reunião extraordinária específica para o assunto, a realizar-se
virtualmente às 16h do dia 20/03/2026, com convocação dos
demais membros ausentes na presente assentada.
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 17
horas e 30 minutos, lavrando-se a presente ata, que, após lida
e aprovada, será assinada eletronicamente pelos membros
presentes.

Assinatura eletrônica no SEI

Documento assinado eletronicamente por Douglas Dill, Membro da Comissão
de Ética e Conduta, em 13/03/2026, às 16:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Haydee Fernanda Loppnow,
Membro da Comissão de Ética e Conduta, em 13/03/2026, às 16:46, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Iara Cristina Romanovitch, Membro
da Comissão de Ética e Conduta, em 13/03/2026, às 17:03, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Benedet Naspolini, Membro
da Comissão de Ética e Conduta, em 13/03/2026, às 17:05, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Ata 04/2026 (10457192)         SEI 0015040-75.2026.8.24.0710 / pg. 3



Documento assinado eletronicamente por Ademir Justino de Freitas, Membro
da Comissão de Ética e Conduta, em 13/03/2026, às 17:07, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10457192 e o
código CRC B8B79977.
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